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PODER EXECUTIVO 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 009/2022 – GP. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições da Lei Municipal 052/99, 
Considerando, o direito dos servidores a progressão funcional horizontal 
na carreira, 
RESOLVE: 
Art. 1o Conceder Progressão Funcional Horizontal aos servidores efetivos, 
ocupantes de cargos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, 
vinculados ao Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores da 
Educação, conforme discriminado abaixo: 
 

NOME CPF CARGO CLASSE 
PARA 

PROMO-
ÇÃO 

VIGÊNCIA 
PROMOÇÃO 

FRANCINE 
NUNES 
BATISTA 

503.255.31
4-04 

Professora “G”    01/01/2022 

SULAMITA 
FREIRE DE 
OLIVEIRA 

588.792.50
4-34 

Professora “E”    01/01/2022 

MARIA DAS 
GRAÇAS 
CAVALCANTE 
DE MELO 

032.814.96
4-07 

Professora “G”    01/01/2022 

ANA LUCIA DA 
SILVA 

761.534.36
4-04 

Professora “F”    01/01/2022 

SOLANGE 
BATISTA DA 
SILVA 

503.253.70
4-78 

Professora “G”    01/01/2022 

ADRIANA DE 
JESUS SILVA 
OLIVEIRA 

035.094.65
4-07 

Professora “G”    01/01/2022 
 

LINDARENE 
FERNANDES 
QUEIROGA 

308.653.10
3-78 

Professora “G”     01/01/2022 

ANAILDA DE 
CARVALHO 
FONTES 

903.704.14
4-20 

Professora “C”    01/01/2022 

MARIA OZANA 
DE SOUSA 
BRITO 

034.019.15
4-60 

Professora “G”    01/01/2022 

MARIA OZANA 
DE SOUSA 
BRITO 

034.019.15
4-60 

Professora “C”    01/01/2022 
 

SANDRALI 
MATIAS 

873.119.92
4-00 

Professora “J”    01/01/2022 

MARIA 
LUCIELMA DE 
OLIVEIRA 
SILVA 

008.250.49
4-66 

Professora “H”    01/01/2022 

ANIELA KATIA 
CASTRO DE 
SOUZA 
MORAIS 

021.972.58
4-51 

Professora “C”    01/01/2022 

MARIA 
AURICELIA DE 
OLIVEIRA 

690.648.81
4-72 

Professora “I”    01/01/2022 
 

SANTANA 
FERNANDES 
DE MORAIS 

024.894.95
4-37 

Professora “H”    01/01/2022 

 
Parágrafo Único. Determinar a Secretaria de Administração que 
providencie a inclusão da progressão funcional do servidor em 
cumprimento à presente determinação. 
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de janeiro de 2022.  
     

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 
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